
 
 
  

Página 1 de 3 
Rod. BR 230, S/N, LOTE 26 – LTO. Morada Nova, 

Parque Esperança, CEP 58.108-502 – Cabedelo – PB 
Tel: 83 3218-8162 – PABX: 83 3218-8101 

e-mail: gabin@empaer.pb.gov.br 
www.empaer.pb.gov.br 

 

  Empresa Paraibana de Pesquisa, Extensão Rural  

e Regularização Fundiária  

DECISÃO DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2024 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO E GERENCIAMENTO DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS AUTOMOTIVOS, POR MEIO DE UM 

SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO PARA GESTÃO DE FROTA, PELA 

INTERNET, ATRAVÉS DE REDE DE ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS, PARA 

ATENDER AOS VEÍCULOS QUE COMPÕEM A FROTA DESTA EMPRESA 

SOLICITANTE: TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A, CNPJ 03.506.307/0001-57 

 

A Empresa Paraibana de Pesquisa, Extensão Rural e Regularização Fundiária – EMPAER, neste 

ato representado pela sua Pregoeira, vem em razão da IMPUGNAÇÃO ao Edital do Pregão 

Eletrônico em epígrafe proposta pela licitante TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n°. 03.506.307/0001-57, apresentar as suas razões, para, ao final decidir, como 

segue: 

 

I - DA TEMPESTIVIDADE 

Inicialmente, vale apreciar a admissibilidade do referido pedido de esclarecimento, verificando se 

o mesmo foi interposto dentro do prazo estabelecido no Edital, que em seu item 05 do Edital, 

respeitando a legislação vigente, dispõe que: 

“Qualquer cidadão ou Licitante poderá solicitar esclarecimentos, 

providências ou impugnar o edital, até o 2º (segundo) dia útil anterior a 

data de abertura, nos termos do art. 87, § 1º, da lei 13.303/16, c/c art. 46 

do RILC da EMPAER” 

A referida impugnação foi encaminhada via e-mail à Comissão de Pregão, em 30/09/2024 às 

12h55min, sendo que a abertura do referido certame estava prevista para 14/10/2024 às 09h00. 

Sendo assim, a peça foi TEMPESTIVA. 

 

II – DO RELATÓRIO 

Trata-se da análise da IMPUGNAÇÃO ao ato convocatório do Pregão Eletrônico nº 012/2024, 

cujo objeto é contratação de empresa especializada na prestação de serviços de administração e 

gerenciamento de manutenção preventiva e corretiva de veículos automotivos, por meio de um 

sistema informatizado e integrado para gestão de frota, pela internet, através de rede de 

estabelecimentos credenciados, para atender aos veículos que compõem a frota desta empresa. 

II.1. Da Exigência de Média ANP 
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Argumenta que “além de onerar de forma desproporcional a gerenciadora licitante, prejudicando 

a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da contratação, tais especificações são 

inaplicáveis ao objeto ora licitado, considerando suas particularidades”. 

Ainda, que, “equivocadamente e invertendo a finalidade do levantamento realizado pela Agência, 

tem os órgãos se apropriado da constatação da ANP e utilizado os resultados extraídos para 

realizar espécie de tabelamento, onde a contratada deverá substituir o preço praticado na bomba 

pelo preço mensal disponibilizado pela ANP ou se o preço do combustível praticado na rede 

credenciada esteja acima do preço cotado pela ANP, obrigatoriamente credenciar novos postos 

de combustíveis, num prazo razoável, de modo que o preço da rede credenciada seja reduzido, no 

máximo, ao mesmo patamar do preço cotado pela ANP.” 

Alega que “fica impossível cumprir o avançado. No primeiro, porque terá que arcar com um 

custo que não provocou, gerando obrigação desproporcional de arcar com a diferença de custo. 

E no segundo, porque não pode obrigar que os estabelecimentos credenciados aceitem a 

exigência de vender conforme referência da ANP.” 

E que “as disposições do Edital no que tange a vinculação do preço do serviço ao preço do 

combustível encontra sérias restrições legais. Isto porque, somente a rede credenciada, 

fornecedora de combustível, pode ser responsável por sua ação ou omissão na prática dos preços 

dos combustíveis, vez que os licitantes não podem assumir atos ou atitudes de terceiros.” 

Após tecer vários argumentos e anexar várias decisões de outros órgãos e tribunais, ao final requer 

que “seja excluída a exigência da ANP”. 

 

III - DO JULGAMENTO 

Após análise da impugnação apresentada, em cotejo com o Edital e seus anexos, conclui-se que, 

considerando: 

 a prerrogativa do gestor do contrato de indicar e controlar os postos a serem utilizados 

durante a execução contratual; 

 e a previsão expressa no Edital e no Termo de Referência de que o valor a ser pago pelo 

abastecimento deve corresponder ao valor da bomba no momento da realização do serviço; 

resolvemos por alterar o Edital e seus anexos, de modo a suprimir a exigência de limitação dos 
valores a serem pagos com base na tabela da ANP (Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 

Biocombustíveis). 

De toda forma, a administradora deve dar preferência, nas localidades em que for possível, a 

postos que não ultrapassem os valores máximos divulgados pela ANP (Agência Nacional do 

Petróleo, Gás Nacional e dos Combustíveis). 
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IV - DA DECISÃO 

Em referência aos fatos expostos e da análise ao item impugnado, a Pregoeira, no uso de suas 

atribuições e em obediência a legislação, bem como, em respeito aos princípios licitatórios, 

DECIDE que:  

PRELIMINARMENTE, a presente Impugnação ao Pregão Eletrônico nº 012/2024, foi 

CONHECIDA, e no mérito decide pelo DEFERIMENTO, tendo em vista a necessidade de 

excluir a limitação do valor da tabela ANP. 

Será publicado Edital e seus anexos devidamente retificados. 

Ressalte-se, ainda, que foram resguardados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da igualdade, da publicidade, do julgamento objetivo, da finalidade, portanto, 

respeitadas as normas que regem a modalidade em comento 

 

      Cabedelo, 08 de julho de 2025. 

 

 

LAYSE NELYÊ PEDERNEIRAS MOTA 

Pregoeira 
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